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RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

EDITAL PROFICAM 01/2016: SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA 
UFOP (Resolução CUNI 4350/2011) 

 

Classificação dos candidatos referente à vaga extra destinada a servidores 
técnicos-administrativos da UFOP (Resolução CUNI 4350/2011), é apresentada na 
Tabela abaixo. 

 

Classificação Número de Inscrição CPF 

1 331879712451822398 057.257.056-25 
 
A matrícula online dos candidatos classificados no limite das vagas ofertadas 

deverá ser realizada por meio do site do Programa 
(www.em2.ufop.br/PROFICAM/EM-ITV) no período de 31 de março até 7 de abril 
de 2016. Caso os candidatos aprovados não realizem a matrícula online, no prazo 
estipulado acima, os mesmos serão considerados desistentes. Havendo desistência de 
algum candidato aprovado, novas convocações para matrícula online poderão ser 
realizadas a partir do dia 8 de abril de 2016, respeitando-se a ordem de classificação. A 
validação da Matrícula online está vinculada à apresentação dos documentos originais 
ou fotocópias autenticadas. 

Entre os dias 25 e 28 de abril de 2016, os candidatos que realizaram a 
matrícula online deverão apresentar obrigatoriamente na secretaria do DECAT os 
seguintes documentos, originais ou fotocópia autenticada, sob pena de a matrícula ser 
cancelada: 

a) Uma fotografia 3x4 recente; 
b) Diploma de graduação, expedido por estabelecimento oficialmente 

reconhecido pelo MEC;  
c) Histórico escolar do curso de graduação; 
d) Documento comprobatório de estar em dia com as obrigações militares, no 

caso do candidato ser do sexo masculino; 
e) Título de eleitor e do comprovante de votação na última eleição ou do 

atestado que comprove estar o candidato em dia com as obrigações eleitorais; 
f) Cédula de identidade e de documento comprobatório de inscrição no cadastro 

de pessoas físicas (CPF). Os candidatos estrangeiros deverão apresentar os 
documentos exigidos pela legislação específica; 

g) No caso de estrangeiros, fotocópia de comprovante de conhecimento da 
língua portuguesa, podendo ser certificado de teste realizado ou certificado de 
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conclusão de curso, emitido por instituição credenciada para tal, em que se 
comprove o rendimento mínimo de 60%. Para os candidatos que não 
possuírem tais comprovantes no momento da inscrição, deverá ser 
apresentada uma declaração de capacidade de interpretação da língua 
portuguesa em textos técnicos, disponível na secretaria no ato da inscrição. 

 
O prazo para interposição de recurso sobre o resultado final será de nove dias 

corridos. O resultado dos recursos será publicado em até dois dias úteis após o término 
do período de interposição, identificando o candidato apenas pelo número de inscrição. 
Uma vez apresentados e aceitos os documentos,  e analisados todos os eventuais 
recursos, a Coordenação do PROFICAM emitirá o certificado de matrícula de todos os 
candidatos. 

 
 

Atenciosamente, 

Comissão de Avaliação do PROFICAM. 

Ouro Preto, 21 de março de 2016. 

 


